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 Polícia Judiciária

Despacho (extrato) n.º 4621/2018
Por despacho de 2018.04.26 do Diretor Nacional-Adjunto da Polícia 

Judiciária, Dr. Pedro do Carmo, com efeitos retroativos a 13.04.2018, 
foi nomeada definitivamente inspetora-chefe, de escalão 1, a inspe-
tora, do mapa de pessoal da Polícia Judiciária, Lic. Carla Sofia Pereira 
Pinto de Oliveira. (Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas).

27 de abril de 2018. — Pela Diretora da Unidade, João Prata Augusto, 
Chefe de Área.

311309944 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior

Deliberação n.º 586/2018
Considerando o disposto no artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, 

de 25 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de 
março, 26/2003, de 7 de fevereiro, 76/2004, de 27 de março, 158/2004, 
de 30 de junho, 147 -A/2006, de 31 de julho, 40/2007, de 20 de fevereiro, 
45/2007, de 23 de fevereiro, 90/2008, de 30 de maio, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 32 -C/2008, de 16 de junho;

Tendo em conta o Regulamento aprovado pela Deliberação 
n.º 974/2015, de 29 de maio, da Comissão Nacional de Acesso ao En-
sino Superior;

No uso das suas competências próprias, consignadas no n.º 6 do 
artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro;

A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, em 9 de abril 
de 2018, delibera o seguinte:

1.º
Homologação das propostas apresentadas

pelas Instituições de Ensino Superior
São homologadas as propostas apresentadas pelas Instituições de 

Ensino Superior, constantes do anexo I, contendo:
a) A intenção de aplicarem o disposto no artigo 20.º -A do Decreto-

-Lei n.º 296 -A/98, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 

n.º 90/2008, de 30 de maio, para a candidatura à matrícula e inscrição 
no ensino superior no ano letivo de 2019 -2020;

b) As condições que, para o efeito, definem, nos termos do n.º 3 do 
artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, nomea-
damente:

b.1.) Os cursos de ensino secundário estrangeiros abrangidos;
b.2.) Os cursos do ensino superior que lecionam para cujo acesso 

se aplica, efetivamente, o disposto no artigo 20.º -A do Decreto -Lei 
n.º 296 -A/98;

b.3.) Os exames terminais de disciplinas do ensino secundário estran-
geiro que consideram poder substituir os exames nacionais do ensino 
secundário português que exigem como provas de ingresso;

2.º

Homologia de disciplinas

1 — As disciplinas através das quais se concretiza a homologia a 
que se refere o n.º 2 do artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98 são 
as indicadas na tabela de correspondência constante do anexo II da 
presente Deliberação.

2 — Para além dos exames terminais de disciplinas do ensino se-
cundário estrangeiro fixadas pelas instituições de ensino superior, nos 
termos da subalínea b.3) do artigo 1.º da presente deliberação e das 
disciplinas referidas no número anterior, são ainda aceites, para efeitos de 
substituição das provas de ingresso exigidas para candidatura ao ensino 
superior português, os exames terminais de disciplinas homónimas de 
cursos do ensino secundário estrangeiro legalmente reconhecidos como 
equivalentes a um curso do ensino secundário português.

3.º

Classificações mínimas

As classificações mínimas a considerar, pelos estudantes titulares de 
cursos do ensino secundário estrangeiro, na candidatura a pares estabe-
lecimento/curso que aplicam o disposto no artigo 20.º -A do Decreto -Lei 
n.º 296 -A/98, quer nas provas de ingresso, quer na nota de candidatura, 
são as que vierem a ser definidas pelas instituições de ensino superior 
para o respetivo concurso de acesso, nos termos do artigo 25.º do Decreto-
-Lei n.º 296 -A/98.

9 de abril de 2018. — O Presidente da Comissão Nacional de Acesso 
ao Ensino Superior, João Pinto Guerreiro. 

 ANEXO I

Instituições de Ensino Superior que aplicam o disposto no artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 90/2008,

de 30 de maio, no âmbito dos concursos de acesso ao ensino superior de 2019/2020 

Código/Estabelecimento de Ensino Cursos secundários
estrangeiros abrangidos

Cursos superiores para cujo acesso
se aplica o artigo 20.º -A

Exames terminais do ensino secundário estrangeiro
que substituem as provas de ingresso

1 2 3 4

0100 Universidade dos Açores. . . Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

0200 Universidade do Algarve. . . Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Física.
Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Química.

Prova de ingresso 19 Matemática A:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Matemática.

0300 Universidade de Aveiro. . . . Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

0400 Universidade da Beira Inte-
rior.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.
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Código/Estabelecimento de Ensino Cursos secundários
estrangeiros abrangidos

Cursos superiores para cujo acesso
se aplica o artigo 20.º -A

Exames terminais do ensino secundário estrangeiro
que substituem as provas de ingresso

1 2 3 4

Prova de ingresso 19 Matemática A:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Matemática.

Para efeitos de candidatura ao curso de Me-
dicina prevalecem as condições previstas 
no artigo 20.º -B do DL n.º 296 -A/98, de 
25 de setembro.

0500 Universidade de Coimbra . . .
0501 Faculdade de Ciências e Tec-

nologia.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

AICE DIPLOMA: Biology
  International Baccalaureate: Environmental 

Systems
  Evaluación de Bachillerato para el Acceso a 

la Universidad (EBAU): Biologia
  Klasse 12 (Abitur): Biologie
  Klasse 12 (Abitur): Geologie — apenas para 

o curso de licenciatura em Geologia
  Cambridge International Examination: 

Biology AS/A Level — apenas para os 
cursos de licenciatura em Antropologia, 
Biologia, Bioquímica e Geologia; e para 
o mestrado integrado em Engenharia do 
Ambiente

  Maturité Fédérale Suisse: Biologie

  Prova de Ingresso 07 Física e Química:
  AICE DIPLOMA: Physics ou Chemistry
  International Baccalaureate: Physics SL/HL 

ou Chemistry SL/HL
  Evaluación de Bachillerato para el Acceso a 

la Universidad (EBAU): Física ou Química
  Klasse 12 (Abitur): Physik ou Chemie
  Cambridge International Examination: 

Chemistry AS/A Level — apenas para 
os cursos de licenciatura em Geologia, 
Química e Química Medicinal; e para os 
mestrados integrados em Engenharia do 
Ambiente e Engenharia Química

  Cambridge International Examination: Phy-
sics AS/A Level — apenas para os cur-
sos de licenciatura em Geologia, Física, 
Engenharia e Gestão Industrial e Enge-
nharia Informática; e para os mestrados 
integrados em Engenharia do Ambiente, 
Engenharia Biomédica, Engenharia Civil, 
Engenharia Eletrotécnica e de Compu-
tadores, Engenharia Física, Engenharia 
Química e Engenharia Mecânica

  Maturité Fédérale Suisse: Chimie

  Prova de ingresso 10 Geometria Descritiva 
(apenas para o mestrado integrado em Ar-
quitetura):

  AICE DIPLOMA: Art and Design
  Escolas Europeias: Educação Artística
  França: Arts Plastiques
  International Baccalaureate: Visual Arts ou 

Design Technology
  Reino Unido GCE: Design and Technology

  Prova de ingresso 09 Geografia:
  Maturité Fédérale Suisse: Géographie

  Prova de ingresso 11 História:
  Maturité Fédérale Suisse: Histoire

  Prova de ingresso 19 Matemática A:
  Maturité Fédérale Suisse: Mathématiques

0500 Universidade de Coimbra . . .
0502 Faculdade de Direito . . . . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de ingresso 11 História:

  Maturité Fédérale Suisse: Histoire
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Código/Estabelecimento de Ensino Cursos secundários
estrangeiros abrangidos

Cursos superiores para cujo acesso
se aplica o artigo 20.º -A

Exames terminais do ensino secundário estrangeiro
que substituem as provas de ingresso

1 2 3 4

  Prova de ingresso 16 Matemática:
  Maturité Fédérale Suisse: Mathématiques

0500 Universidade de Coimbra . . .
0503 Faculdade de Economia  . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de ingresso 09 Geografia:

  Maturité Fédérale Suisse: Géographie

  Prova de ingresso 11 História:
  Maturité Fédérale Suisse: Histoire

  Prova de ingresso 19 Matemática A:
  Maturité Fédérale Suisse: Mathématiques
  Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Matemática

0500 Universidade de Coimbra . . .
0504 Faculdade de Farmácia . . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

  Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

  Maturité Fédérale Suisse: Biologie

  Prova de Ingresso 07 Física e Química:
  Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Química.
  Maturité Fédérale Suisse: Chimie

0500 Universidade de Coimbra . . .
0505 Faculdade de Letras  . . . . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os cursos de 1.º ciclo 
lecionados pela Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

  Maturité Fédérale Suisse: Biologie

  Prova de ingresso 09 Geografia:
  Maturité Fédérale Suisse: Géographie

  Prova de ingresso 11 História:
  Maturité Fédérale Suisse: Histoire

  Prova de ingresso 17 Matemática Aplicada às 
Ciências Sociais:

  Maturité Fédérale Suisse: Mathématiques

0500 Universidade de Coimbra . . .
0506 Faculdade de Medicina . . . .

 Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Medicina  . . . . . . . . . . . . . . . Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

   AICE DIPLOMA: Biology A Level
   Evaluación de Bachillerato para el Acceso a 

la Universidad (EBAU): Biologia
   Klasse 12 (Abitur): Biologie
   Maturité Fédérale Suisse: Biologie

   Prova de Ingresso 07 Física e Química:
   Maturité Fédérale Suisse: Chimie

   Prova de ingresso 19 Matemática A:
   Maturité Fédérale Suisse: Mathématiques

   Para efeitos de candidatura ao curso de Me-
dicina prevalecem as condições previstas 
no artigo 20.º -B do DL n.º 296 -A/98, de 
25 de setembro.

   Medicina Dentária  . . . . . . . . Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
   Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:
   AICE DIPLOMA: Biology A Level
   Klasse 12 (Abitur): Biologie
   Evaluación de Bachillerato para el Acceso a 

la Universidad (EBAU): Biologia
   Maturité Fédérale Suisse: Biologie

   Prova de Ingresso 07 Física e Química:
   AICE DIPLOMA: Chemistry A Level
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Código/Estabelecimento de Ensino Cursos secundários
estrangeiros abrangidos

Cursos superiores para cujo acesso
se aplica o artigo 20.º -A

Exames terminais do ensino secundário estrangeiro
que substituem as provas de ingresso

1 2 3 4

   International Baccalaureate: Chemistry 
SL/HL

   Evaluación de Bachillerato para el Acceso a 
la Universidad (EBAU): Quimica

   Maturité Fédérale Suisse: Chimie

   Prova de ingresso 19 Matemática A:
   Maturité Fédérale Suisse: Mathématiques

0500 Universidade de Coimbra. . .
0507 Faculdade de Psicologia e de 

Ciências da Educação.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

  Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

  Maturité Fédérale Suisse: Biologie

  Prova de ingresso 17 Matemática Aplicada às 
Ciências Sociais:

  Maturité Fédérale Suisse: Mathématiques

0500 Universidade de Coimbra. . .
0508 Faculdade de Ciências do 

Desporto e Educação Física.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso de 02 Biologia e Geologia:

  AICE DIPLOMA: Biology
  Evaluación de Bachillerato para el Acceso a 

la Universidad (EBAU): Biologia
  Klasse 12 (Abitur): Biologie
  Maturité Fédérale Suisse: Biologie

  Prova de ingresso 16 Matemática:
  Maturité Fédérale Suisse: Mathématiques

0600 Universidade de Évora  . . . . Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso de 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso de 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Física.
Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Química.

Prova de ingresso 19 Matemática A:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Matemática.

0900 Universidade Nova de Lisboa
0901 Faculdade de Ciências Mé-

dicas.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Medicina  . . . . . . . . . . . . . . . Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso de 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.  

  Prova de ingresso 19 Matemática A:
  Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Matemática.
  

Para efeitos de candidatura ao curso de Me-
dicina prevalecem as condições previstas 
no artigo 20.º -B do DL n.º 296 -A/98, de 
25 de setembro.

0900 Universidade Nova de Lisboa
0901 Faculdade de Ciências Mé-

dicas.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Ciências da Nutrição  . . . . . . Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

Prova de Ingresso de 02 Biologia e Geologia:
Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Biologia.
  

  Prova de Ingresso de 07 Física e Química:
  Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Química.
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Código/Estabelecimento de Ensino Cursos secundários
estrangeiros abrangidos

Cursos superiores para cujo acesso
se aplica o artigo 20.º -A

Exames terminais do ensino secundário estrangeiro
que substituem as provas de ingresso

1 2 3 4

0900 Universidade Nova de Lisboa
0902 Faculdade de Ciências Sociais 

e Humanas.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

0900 Universidade Nova de Lisboa
0903 Faculdade de Ciências e Tec-

nologia.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.  

  Prova de Ingresso 07 Física e Química:
  Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Física.
  Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Química.

0900 Universidade Nova de Lisboa
0904 Faculdade de Economia  . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de ingresso 19 Matemática A:

  Noruega: Advanced Mathematics.

0900 Universidade Nova de Lisboa
0906 Instituto Superior de Estatís-

tica e Gestão da Informação.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

0900 Universidade Nova de Lisboa
0911 Faculdade de Direito . . . . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1000 Universidade do Minho. . . . Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:
Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Biologia. — apenas 
para as licenciaturas em Biologia Apli-
cada, Biologia -Geologia, Bioquímica, 
Ciências da Computação, Ciências do 
Ambiente, Estatística Aplicada, Física, 
Física e Química, Geologia, Matemática, 
Optometria e Ciências da Visão e Quí-
mica; e para o mestrado integrado em 
Psicologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Física. — apenas para 
as licenciaturas em Biologia Aplicada, 
Biologia -Geologia, Bioquímica, Ciências 
da Computação, Ciências do Ambiente, 
Estatística Aplicada, Física, Física e 
Química, Geologia, Matemática, Opto-
metria e Ciências da Visão e Química; 
e para os cursos lecionados pela Escola 
de Engenharia.

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Química. — apenas 
para as licenciaturas em Biologia Apli-
cada, Biologia -Geologia, Bioquímica, 
Ciências da Computação, Ciências do 
Ambiente, Estatística Aplicada, Física, 
Física e Química, Geologia, Matemática, 
Optometria e Ciências da Visão e Quí-
mica; e para os cursos lecionados pela 
Escola de Engenharia.

Prova de ingresso 19 Matemática A:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Matemática. — apenas 
para as licenciaturas em Educação Básica, 
Biologia Aplicada, Biologia -Geologia, 
Bioquímica, Ciências da Computação, 
Ciências do Ambiente, Estatística Apli-
cada, Física, Física e Química, Geologia, 
Matemática, Optometria, Ciências da Vi-
são e Química; para o mestrado integrado 
em Psicologia; e para os cursos leciona-
dos pela Escola de Engenharia.
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Código/Estabelecimento de Ensino Cursos secundários
estrangeiros abrangidos

Cursos superiores para cujo acesso
se aplica o artigo 20.º -A

Exames terminais do ensino secundário estrangeiro
que substituem as provas de ingresso

1 2 3 4

1100 Universidade do Porto. . . . .
1101 Faculdade de Ciências da Nu-

trição e Alimentação.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:
  Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Biologia.

  Prova de Ingresso 07 Física e Química:

  Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Química.

1100 Universidade do Porto. . . . .
1102 Faculdade de Arquitetura . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Mestrado Integrado em Ar-
quitetura.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1100 Universidade do Porto. . . . .
1103 Faculdade de Ciências. . . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

  Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia. — exceto 
para o curso de Geologia.

  Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Geologia. — exceto 
para os cursos de Biologia e Bioquí-
mica.

  Prova de Ingresso 07 Física e Química:

  Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Física. — exceto 
para os cursos de Biologia, Bioquímica 
e Ciências e Tecnologia do Ambiente.

  Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Química. — exceto 
para os cursos de Engenharia Física e 
Física.

  Prova de Ingresso 19 Matemática A:

  Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Matemática.

1100 Universidade do Porto. . . . .
1104 Faculdade de Economia  . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 19 Matemática A:

  AICE Diploma: Mathematics A/AS Level
  BAC (França): Mathematiques Série ES

1100 Universidade do Porto. . . . .
1105 Faculdade de Engenharia . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

Para os cursos de Mestrado Integrado em En-
genharia Civil, Engenharia Informática e 
Computação e Engenharia Eletrotécnica e de 
Computadores, aceita igualmente o exame 
terminal da disciplina de Física dos cursos 
não portugueses legalmente equivalentes ao 
ensino secundário português como satisfa-
zendo a prova de ingresso de 07 Física e 
Química.

  Para os cursos de Licenciatura em Ciências 
de Engenharia — Engenharia de Minas e 
Geo -Ambiente, Mestrado Integrado em 
Bioengenharia e Mestrado Integrado em 
Engenharia do Ambiente aceita -se a Eva-
luación de Bachillerato para el Acceso a 
la Universidad (EBAU) de Biologia como 
satisfazendo a prova de ingresso de 02 Bio-
logia e Geologia;

  Para os cursos de Licenciatura em Ciências de 
Engenharia — Engenharia de Minas e Geo-
-Ambiente, Mestrado Integrado em Bioenge-
nharia e Mestrado Integrado em Engenharia 
do Ambiente aceitam -se igualmente os exa-
mes de Biology — Cambrige International 
AS/A Level e de Biology — GCE AS/A Level 
como satisfazendo a prova de ingresso de 02 
Biologia e Geologia;
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  Para os cursos de Licenciatura em Ciências de 
Engenharia — Engenharia de Minas e Geo-
-Ambiente, Mestrado Integrado em Bioen-
genharia e Mestrado Integrado em Enge-
nharia do Ambiente, Mestrado Integrado em 
Engenharia Civil e Mestrado Integrado em 
Engenharia Química aceitam -se igualmente 
os exames de Chemistry — Cambrige Inter-
national AS/A Level e de Chemistry — GCE 
AS/A Level como satisfazendo a prova de 
ingresso de 07 Física e Química;

  Para os cursos de Licenciatura em Ciências 
de Engenharia — Engenharia de Minas e 
Geo -Ambiente, Mestrado Integrado em 
Bioengenharia e Mestrado Integrado em En-
genharia do Ambiente, Mestrado Integrado 
em Engenharia Civil e Mestrado Integrado 
em Engenharia Informática e Computação 
aceitam -se igualmente os exames de Phy-
sics — Cambrige International AS/A Level 
e de Physics — GCE AS/A Level como sa-
tisfazendo a prova de ingresso de 07 Física 
e Química;

  Para o curso de Mestrado Integrado em En-
genharia Eletrotécnica e Computadores 
aceitam -se igualmente os exames de Phy-
sics — Cambrige International A Level e 
de Physics — GCE A Level como satisfa-
zendo a prova de ingresso de 07 Física e 
Química.

1100 Universidade do Porto. . . . .
1106 Faculdade de Farmácia  . . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Mestrado em Ciências Farma-
cêuticas.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

  Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

  Prova de Ingresso 07 Física e Química:
  Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Química.

1100 Universidade do Porto. . . . .
1107 Faculdade de Letras  . . . . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1100 Universidade do Porto. . . . .
1108 Faculdade de Medicina . . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Mestrado integrado em Me-
dicina

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

  Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

  
Para efeitos de candidatura ao curso de Me-

dicina prevalecem as condições previstas 
no artigo 20.º -B do DL n.º 296 -A/98, de 
25 de setembro.

1100 Universidade do Porto. . . . .
1109 Faculdade de Psicologia e de 

Ciências da Educação.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.  

  Prova de Ingresso 18 Português:
  International Baccalaureate: Portuguese 

A1

1100 Universidade do Porto. . . . .
1110 Instituto de Ciências Biomé-

dicas de Abel Salazar.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

Prova de Ingresso de 02 Biologia e Geologia:
Aceita exames terminais do Ensino secun-

dário estrangeiro de Biologia.
  

  
Para efeitos de candidatura ao curso de Me-

dicina prevalecem as condições previstas 
no artigo 20.º -B do DL n.º 296 -A/98, de 
25 de setembro.
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1100 Universidade do Porto. . . . .
1111 Faculdade de Desporto  . . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

  Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

1100 Universidade do Porto. . . . .
1113 Faculdade de Medicina Den-

tária.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso de 02 Biologia e Geologia:

Klasse 12 (Abitur): Biologie
  Cambridge International Examination: Bio-

logy AS/A Level

1100 Universidade do Porto. . . . .
1114 Faculdade de Direito . . . . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

  Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

1100 Universidade do Porto. . . . .
5402 Faculdade de Belas Artes . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1200 Universidade de Trás -os-
-Montes e Alto Douro.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Física.
Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Química.

Prova de Ingresso 19 Matemática A:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Matemática.

1300 Universidade da Madeira . . . Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Física.
Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Química.

Prova de Ingresso 19 Matemática A:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Matemática.

Para efeitos de candidatura ao Ciclo Bá-
sico de Medicina, prevalecem as con-
dições previstas no artigo 20.º -B do DL 
n.º 296 -A/98.

1500 Universidade de Lisboa. . . . Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Ciências da Saúde  . . . . . . . . Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Física.
Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Química.

1500 Universidade de Lisboa. . . .
1501 Faculdade de Arquitetura . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1500 Universidade de Lisboa. . . .
1502 Faculdade de Belas Artes. . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
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1500 Universidade de Lisboa. . . .
1503 Faculdade de Ciências. . . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:
 Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Biologia.

 Prova de Ingresso 07 Física e Química:
 Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Física.
 Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Química.

1500 Universidade de Lisboa. . . .
1504 Faculdade de Direito . . . . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação

1500 Universidade de Lisboa. . . .
1505 Faculdade de Farmácia . . . .
 

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Mestrado Integrado em Ciên-
cias Farmacêuticas.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

AICE: Biology
 Evaluación de Bachillerato para el Acceso a 

la Universidad (EBAU): Biologia
 Klasse 12 (Abitur): Biologie
 Cambridge International Examination: Bio-

logy AS/A Level

 Prova de Ingresso de 07 Física e Química:
 AICE: Physics ou Chemistry
 International Baccalaureate: Physics SL/HL 

ou Chemistry SL/HL
 Evaluación de Bachillerato para el Acceso 

a la Universidad (EBAU): Física ou Quí-
mica

 Klasse 12 (Abitur): Physik ou Chemie
 Cambridge International Examination AS/A 

Level: Chemistry ou Physics

1500 Universidade de Lisboa. . . .
1506 Faculdade de Letras  . . . . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1500 Universidade de Lisboa. . . .
1507 Faculdade de Medicina . . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Mestrado Integrado em Me-
dicina.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

 Escolas Europeias (BAC Europeu): Biologia
 Evaluación de Bachillerato para el Acceso a 

la Universidad (EBAU): Biologia
 Klasse 12 (Abitur): Biologie
 

Para efeitos de candidatura ao curso de Me-
dicina prevalecem as condições previstas 
no artigo 20.º -B do DL n.º 296 -A/98, de 
25 de setembro.

1500 Universidade de Lisboa. . . .
1507 Faculdade de Medicina . . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Licenciatura em Ciências da 
Nutrição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

 Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

1500 Universidade de Lisboa. . . .
1508 Faculdade de Medicina Den-

tária.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

1500 Universidade de Lisboa. . . .
1509 Faculdade de Medicina Ve-

terinária.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

 Prova de Ingresso 07 Física e Química:
 Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Química.

1500 Universidade de Lisboa. . . .
1510 Faculdade de Motricidade 

Humana.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1500 Universidade de Lisboa. . . .
1511 Faculdade de Psicologia  . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
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1500 Universidade de Lisboa. . . .
1513 Instituto de Educação  . . . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1500 Universidade de Lisboa. . . .
1514 Instituto de Geografia e Or-

denamento do Território.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1500 Universidade de Lisboa. . . .
1515 Instituto Superior de Agro-

nomia.
 

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

 Prova de Ingresso de 07 Física e Química:
 Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Física.
 Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Química.

1500 Universidade de Lisboa. . . .
1516 Instituto Superior de Ciências 

Sociais e Políticas.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1500 Universidade de Lisboa. . . .
1517 Instituto Superior de Econo-

mia e Gestão.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1500 Universidade de Lisboa. . . .
1518 Instituto Superior Técnico. . . 

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

 Aceita exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Biologia.

 Prova de Ingresso 07 Física e Química:
 Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Física.
 Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Química — apenas 
para os cursos de Engenharia Química, 
Engenharia Biológica, Engenharia de 
Materiais e Engenharia do Ambiente.

1500 Universidade de Lisboa. . . .
1519 Instituto Superior Técnico 

(Tagus Park).

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

 Prova de Ingresso 07 Física e Química:
 Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Física.
 Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Química — apenas 
para os cursos de Engenharia Química, 
Engenharia Biológica, Engenharia de 
Materiais e Engenharia do Ambiente.

3020 Instituto Politécnico de Beja Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Física.
Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Química.

3030 Instituto Politécnico do Cá-
vado e do Ave.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3040 Instituto Politécnico de Bra-
gança.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Física.
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Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Química.

Prova de Ingresso 19 Matemática A:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Matemática.

3050 Instituto Politécnico de Cas-
telo Branco.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3051 Escola Superior Agrária  . . .
3050 Instituto Politécnico de Cas-

telo Branco.
Os equivalentes a um curso do 

ensino secundário português.
Todos os lecionados pela Ins-

tituição.
Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3052 Escola Superior de Educação
3050 Instituto Politécnico de Cas-

telo Branco.
Os equivalentes a um curso do 

ensino secundário português.
Todos os lecionados pela Ins-

tituição.
Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3053 Escola Superior de Tecnologia
3050 Instituto Politécnico de Cas-

telo Branco.
Os equivalentes a um curso do 

ensino secundário português.
Todos os lecionados pela Ins-

tituição.
Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3054 Escola Superior de Gestão
3050 Instituto Politécnico de Cas-

telo Branco.
Os equivalentes a um curso do 

ensino secundário português.
Todos os lecionados pela Ins-

tituição.
Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3055 Escola Superior de Artes 
Aplicadas.

3050 Instituto Politécnico de Cas-
telo Branco.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

7020 Escola Superior de Saúde 
Dr. Lopes Dias.

3060 Instituto Politécnico de Coim-
bra.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3061 Escola Superior Agrária
3060 Instituto Politécnico de Coim-

bra.
3062 Escola Superior de Educa-

ção.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Cambridge International Examination: Bio-
logy AS/A Level.

3060 Instituto Politécnico de Coim-
bra.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3063 Instituto Superior de Contabi-
lidade e Administração.

3060 Instituto Politécnico de Coim-
bra.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3064 Instituto Superior de Enge-
nharia.

3060 Instituto Politécnico de Coim-
bra.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3065 Escola Superior de Tecno-
logia e Gestão de Oliveira do 
Hospital.

3060 Instituto Politécnico de Coim-
bra.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

7210 Escola Superior de Tecnolo-
gia da Saúde.

3090 Instituto Politécnico da 
Guarda.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Física.
Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Química.

3100 Instituto Politécnico de Leiria Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3110 Instituto Politécnico de Lisboa Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Dança . . . . . . . . . . . . . . . . . . Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3111 Escola Superior de Dança. . .
3110 Instituto Politécnico de Lisboa
3112 Escola Superior de Educação

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português. { Artes Visuais e Tecnológicas

Animação Sociocultural. . . . } Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

 Educação Básica  . . . . . . . . .
 Mediação Artística e Cultural
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3110 Instituto Politécnico de Lisboa
3113 Escola Superior de Comuni-

cação Social.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3110 Instituto Politécnico de Lisboa
3114 Escola Superior de Música

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3110 Instituto Politécnico de Lisboa
3116 Escola Superior de Teatro e 

Cinema.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3110 Instituto Politécnico de Lisboa
3117 Instituto Superior de Contabi-

lidade e Administração.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3110 Instituto Politécnico de Lisboa
3118 Instituto Superior de Enge-

nharia.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 07 Física e Química:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Física.

 Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Química.

 Prova de Ingresso 19 Matemática A:
 Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Matemática.

3110 Instituto Politécnico de Lisboa
7220 Escola Superior de Tecnolo-

gia da Saúde.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

3120 Instituto Politécnico de Por-
talegre.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3121 Escola Superior de Educação 
e Ciências Sociais.

3120 Instituto Politécnico de Por-
talegre.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3122 Escola Superior de Tecnolo-
gia e Gestão.

3120 Instituto Politécnico de Por-
talegre.

3123 Escola Superior Agrária  . . .
 

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

3120 Instituto. Politécnico de Por-
talegre.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

7055 Escola Superior de Saúde  . . .
3130 Instituto Politécnico do Porto Os equivalentes a um curso do 

ensino secundário português.
Todos os lecionados pela Ins-

tituição.
Conforme artigo 2.º da presente Deliberação

3130 Instituto Politécnico do Porto
3135 Instituto Superior de Enge-

nharia do Porto.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

 Prova de Ingresso 07 Física e Química:
 Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Física.
 Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Química.

3140 Instituto Politécnico de San-
tarém.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3141 Escola Superior Agrária  . . .
3140 Instituto Politécnico de San-

tarém.
Os equivalentes a um curso do 

ensino secundário português.
Todos os lecionados pela Ins-

tituição.
Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3142 Escola Superior de Educa-
ção.

3140 Instituto Politécnico de San-
tarém.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3143 Escola Superior de Gestão e 
Tecnologia.

3140 Instituto Politécnico de San-
tarém.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3145 Escola Superior de Desporto 
de Rio Maior.
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3140 Instituto Politécnico de San-
tarém.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

7065 Escola Superior de Saúde. . .
3150 Instituto Politécnico de Se-

túbal.
Os equivalentes a um curso do 

ensino secundário português.
Todos os lecionados pela Ins-

tituição.
Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3151 Escola Superior de Educa-
ção.

3150 Instituto Politécnico de Se-
túbal.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3152 Escola Superior de Tecnolo-
gia de Setúbal.

3150 Instituto Politécnico de Se-
túbal.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3153 Escola Superior de Ciências 
Empresariais.

3150 Instituto Politécnico de Se-
túbal.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3154 Escola Superior de Tecnolo-
gia do Barreiro.

3150 Instituto Politécnico de Se-
túbal.

3155 Escola Superior de Saúde. . .
 

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

3160 Instituto Politécnico de Viana 
do Castelo.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3161 Escola Superior Agrária  . . .
3160 Instituto Politécnico de Viana 

do Castelo.
Os equivalentes a um curso do 

ensino secundário português.
Todos os lecionados pela Ins-

tituição.
Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3162 Escola Superior de Educa-
ção.

3160 Instituto Politécnico de Viana 
do Castelo.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3163 Escola Superior de Tecnolo-
gia e Gestão.

3160 Instituto Politécnico de Viana 
do Castelo.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3164 Escola Superior de Ciências 
Empresariais.

3160 Instituto Politécnico de Viana 
do Castelo.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3165 Escola Superior de Desporto 
e Lazer de Melgaço.

3160 Instituto Politécnico de Viana 
do Castelo.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Enfermagem Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

7075 Escola Superior de Saúde. . .
3180 Instituto Politécnico de Viseu
3181 Escola Superior de Educação

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3180 Instituto Politécnico de Viseu
3182 Escola Superior de Tecnolo-

gia e Gestão de Viseu.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

 Prova de Ingresso 07 Física e Química:
 Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Física.
 Aceita exames terminais do ensino secun-

dário estrangeiro de Química.

3180 Instituto Politécnico de Viseu
3185 Escola Superior Agrária  . . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3180 Instituto Politécnico de Viseu
3186 Escola Superior de Tecnolo-

gia e Gestão de Lamego.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3180 Instituto Politécnico de Viseu
7085 Escola Superior de Saúde. . .

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3240 Instituto Politécnico de To-
mar.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

6800 Instituto Superior de Ciên-
cias do Trabalho e da Empre-
sa — Instituto Universitário de 
Lisboa.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
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7001 Escola Superior de Enferma-
gem de Coimbra.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

7002 Escola Superior de Enferma-
gem de Lisboa.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Biologia.

7003 Escola Superior de Enferma-
gem do Porto.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

7530 Instituto Superior de Ciências 
Policiais e Segurança Interna.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

 Estabelecimentos de Ensino Superior que aplicam o disposto no artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98,
de 25 de setembro, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 90/2008,

de 30 de maio, no âmbito dos concursos de acesso ao ensino superior de 2019/2020 

Código/Estabelecimento de Ensino Cursos secundários
estrangeiros abrangidos

Cursos superiores para cujo acesso
se aplica o artigo 20.º -A

Exames terminais do ensino secundário estrangeiro
que substituem as provas de ingresso

1 2 3 4

2100 Universidade Autónoma de 
Lisboa Luís de Camões.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

2400 Universidade Lusíada de 
Lisboa.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

2403 Universidade Lusíada — 
Norte.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

2404 Universidade Lusíada — 
Norte, Campus de Vila Nova de 
Famalicão Nova de Famalicão.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

2500 Universidade Portucalense 
Infante D. Henrique.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 19 Matemática A:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Matemática.

2710 ATLÂNTICA — Escola 
Universitária de Ciências Em-
presariais, Saúde, Tecnologias e 
Engenharia.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 04 Economia:
GCE: Economics A Level

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Física.
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Química.

Prova de Ingresso 11 História:
GCE: History A Level

Prova de Ingresso 19 Matemática A:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Matemática.

2750 Universidade Fernando Pes-
soa.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Física.
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Química.

2751 Universidade Fernando 
Pessoa (unidade de Ponte de 
Lima).

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
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2752 Universidade Fernando Pes-
soa Escola Superior de Saúde.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

2753 Universidade Fernando Pes-
soa (unidade de Ponte de Lima 
Ensino Politécnico).

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

2800 Universidade Lusófona de 
Humanidades e Tecnologias.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

4002 Academia Nacional Superior 
de Orquestra.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4005 Conservatório Superior de 
Música de Gaia.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4010 Escola Superior Artística do 
Porto.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4011 Escola Superior Artística de 
Guimarães.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4020 Escola Superior de Atividades 
Imobiliárias.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4025 Escola Superior Gallaecia Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4032 Universidade Lusófona do 
Porto.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

4065 Escola Superior de Educado-
res de Infância Maria Ulrich.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4074 Escola Superior de Educação 
de Almeida Garrett.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4076 Escola Superior de Educação 
de Fafe.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4077 Escola Superior de Educação 
Jean Piaget de Almada.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4078 Escola Superior de Educação 
Jean Piaget de Arcozelo.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4080 Escola Superior de Educação 
João de Deus.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4085 Escola Superior de Educação 
Paula Frassinetti.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4089 Escola Superior de Saúde 
Norte da Cruz Vermelha Portu-
guesa.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Física.

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Química.

4091 Escola Superior de Saúde da 
Cruz Vermelha Portuguesa.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Física.
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Química.

4093 Escola Superior de Enferma-
gem Dr. José Timóteo Montalvão 
Machado.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:
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Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Física.
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Química.

4096 Escola Superior de Enfer-
magem S. Francisco das Mise-
ricórdias.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4097 Escola Superior de Saúde de 
Santa Maria.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4098 Escola Superior de Enferma-
gem São José Cluny.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4101 Escola Superior de Saúde 
Jean Piaget Gaia.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Física.
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Química.

4102 Escola Superior de Saúde 
Jean Piaget Algarve.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Física.
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Química.

4103 Escola Superior de Saúde 
Jean Piaget Viseu.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Física.
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Química.

4104 Escola Superior de Saúde Ri-
beiro Sanches.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

4105 Escola Superior de Saúde de 
Alcoitão.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Física.
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Química.

4106 Escola Superior de Saúde 
Egas Moniz.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Física.
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Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Química.

4108 Escola Superior de Saúde do 
Vale do Ave — Instituto Politéc-
nico de Saúde do Norte.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

AICE Diploma: Biology A Level
Klasse 12 (Abitur): Biologie
Evaluación de Bachillerato para el Acceso a 

la Universidad (EBAU): Biología
International Baccalaureate: Environmental 

Systems
Suíça: Sciences Naturelles

Prova de Ingresso 07 Física ou Química:
Evaluación de Bachillerato para el Acceso 

a la Universidad (EBAU): Química ou 
Física

International Baccalaureate: Physics SL/HL 
ou Chemistry SL/HL

4109 Escola Superior de Saúde do 
Vale do Sousa — Instituto Poli-
técnico de Saúde do Norte.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

AICE Diploma: Biology A Level
Klasse 12 (Abitur): Biologie
Evaluación de Bachillerato para el Acceso a 

la Universidad (EBAU): Biología
International Baccalaureate: Environmental 

Systems
Suíça: Sciences Naturelles

Prova de Ingresso 07 Física ou Química:
Evaluación de Bachillerato para el Acceso 

a la Universidad (EBAU): Química ou 
Física

International Baccalaureate: Physics SL/HL 
ou Chemistry SL/HL

4115 Escola Superior de Tecnolo-
gias de Fafe.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4125 Escola Superior de Tecnolo-
gias e Artes de Lisboa.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4126 Escola Universitária Vasco 
da Gama.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Química.

4141 Escola Superior de Negócios 
Atlântico.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4150 Instituto Superior de Novas 
Profissões.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4155 Instituto Português de Admi-
nistração e Marketing do Porto.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4156 Instituto Português de Admi-
nistração e Marketing de Lisboa.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4200 Instituto Superior de Admi-
nistração e Gestão.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4220 Instituto Superior de Admi-
nistração e Línguas.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4260 Instituto Superior de Ciências 
da Saúde Egas Moniz.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Física.
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Química.
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4261 Instituto Universitário de 
Ciências da Saúde.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

AICE Diploma: Biology A Level
Klasse 12 (Abitur): Biologie
Evaluación de Bachillerato para el Acceso a 

la Universidad (EBAU): Biología
International Baccalaureate: Environmental 

Systems
Suíça: Sciences Naturelles

Prova de Ingresso 07 Física ou Química:
AICE Diploma: Physics A Level ou Che-

mistry A Level
Evaluación de Bachillerato para el Acceso 

a la Universidad (EBAU): Química ou 
Física

International Baccalaureate: Physics SL/HL 
ou Chemistry SL/HL

4270 Instituto Superior de Ciências 
Educativas — Odivelas.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4271 Instituto Superior de Ciências 
Educativas do Douro.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4275 Instituto Superior de Ciências 
da Administração.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4277 Instituto Superior de Ciências 
da Informação e da Administra-
ção.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4280 Instituto Superior de Ciências 
Empresariais e do Turismo.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4283 Instituto Superior de Entre-
douro e Vouga.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4292 Instituto Superior D. Dinis Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4295 Instituto Superior de Comu-
nicação Empresarial.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4298 Instituto Superior de Educa-
ção e Ciências

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4300 Instituto Superior de Gestão Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4306 Instituto Superior de Estudos 
Interculturais e Transdisciplina-
res — Almada

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4308 Instituto Superior de Estudos 
Interculturais e Transdisciplina-
res — Viseu

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Física.
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Química.

4309 Escola Superior de Tecnologia 
e Gestão Jean Piaget do Litoral 
Alentejano.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 07 Física e Química:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Física.

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Química.

Prova de Ingresso 19 Matemática A:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Matemática.

4350 Universidade Europeia  . . . . Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4352 Isla Santarém — Instituto 
de Gestão e Administração de 
Santarém.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4354 Instituto Superior de Línguas 
e Administração de Leiria.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
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4358 Instituto Universitário da 
Maia.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4375 Instituto Superior Manuel 
Teixeira Gomes.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

4380 Instituto Superior de Paços 
de Brandão.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4440 Instituto Superior Politécnico 
Gaya.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4450 Instituto Universitário de 
Ciências Psicológicas Sociais e 
da Vida.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4460 Instituto Superior de Saúde 
do Alto Ave.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4500 Instituto Superior Miguel 
Torga.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4520 Instituto Superior de Serviço 
Social do Porto.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4530 Instituto Superior de Tecnolo-
gias Avançadas de Lisboa.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4531 Instituto Superior de Tec-
nologias Avançadas de Lisboa 
(Porto).

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4570 ISLA — Instituto Politécnico 
de Gestão e Tecnologia.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4580 Instituto Politécnico da 
Maia.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4590 Escola Superior de Saúde 
Atlântica.

Os equivalentes a um curso do 
ensino secundário português.

Todos os lecionados pela Ins-
tituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Prova de Ingresso 02 Biologia e Geologia:

Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Biologia.

Prova de Ingresso 07 Física e Química:
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Física.
Aceita exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Química.

Informações gerais
Coluna 1 — Código e designação da instituição de ensino superior que pretende aplicar o disposto no artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, 

com a redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 90/2008, de 30 de maio, no âmbito dos concursos de acesso de 2019 -2020.
Coluna 2 — Curso do ensino secundário estrangeiro, equivalente ao 12.º ano de escolaridade do ensino secundário português, ao qual se aplica 

a disposição legal supracitada.
Coluna 3 — Cursos superiores para acesso aos quais a instituição de ensino superior aplica a disposição legal supracitada.
Coluna 4 — Exames terminais de cursos de ensino secundário estrangeiro que substituem as provas de ingresso exigidas para candidatura ao 

ensino superior português.

 ANEXO II

Tabela de correspondência de exames terminais do ensino secundário estrangeiro considerados
homólogos das provas de ingresso

(artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25/9, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 90/2008, de 30/5) 

Prova de Ingresso Exame Estrangeiro Considerado Homólogo Origem

02 Biologia e Geologia  . . . . . . . . . . . . Life Sciences  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . África do Sul
02 Biologia e Geologia  . . . . . . . . . . . . Ciencias de la Tierra y Medioambientales . . . . . Espanha 
02 Biologia e Geologia  . . . . . . . . . . . . Biology + Environmental Science   . . . . . . . . . . EUA — AP Exams
02 Biologia e Geologia  . . . . . . . . . . . . Biology Ecological. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA — SAT Exams
02 Biologia e Geologia  . . . . . . . . . . . . Biology Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA — SAT Exams
02 Biologia e Geologia  . . . . . . . . . . . . Sciences de la Vie et de la Terre. . . . . . . . . . . . . França
02 Biologia e Geologia  . . . . . . . . . . . . Ciência Geral e Natureza, Vida e Tecnologia  . . . Holanda
02 Biologia e Geologia  . . . . . . . . . . . . Biology SL/HL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate Diploma (IB Diploma)
02 Biologia e Geologia  . . . . . . . . . . . . Biology + Environmental Science . . . . . . . . . . . Reino Unido — GCE
02 Biologia e Geologia  . . . . . . . . . . . . Biology + Environmental Management. . . . . . . Cambridge AICE Diploma
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03 Desenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Educação Artística   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escolas Europeias
03 Desenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dibujo Técnico II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha 
03 Desenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Arts Plastiques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França
03 Desenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Visual Arts . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate Diploma (IB Diploma)
03 Desenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Design Technology  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate Diploma (IB Diploma)
03 Desenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Design and Technology  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido — GCE
03 Desenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Art and Design . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cambridge AICE Diploma
03 Desenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Design & Technology  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cambridge AICE Diploma
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Business Economics. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . África do Sul
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Wirtschaft   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia de la Empresa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sciences Economiques et Sociales. . . . . . . . . . . França
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Business and Management. . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate Diploma (IB Diploma)
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Économie Politique  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Luxemburgo
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Économie de Gestion . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Luxemburgo
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Business   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido — GCE
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Introduction à l’ Économie et Droit . . . . . . . . . . Suíça
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia e Societá  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça
05 Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Comentario de Texto (Lengua Castellana y Li-

teratura II).
Espanha 

05 Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Spanish Literature and Culture  . . . . . . . . . . . . . EUA — AP Exams 
05 Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Spanish Ab Initio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate Diploma (IB Diploma)
07 Física e Química . . . . . . . . . . . . . . . Physical Sciences . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . África do Sul
07 Física e Química . . . . . . . . . . . . . . . Sciences Physiques et Chimie . . . . . . . . . . . . . . França
07 Física e Química . . . . . . . . . . . . . . . Física + Química (1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas
08 Francês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Français et Litterature  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França
08 Francês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Litterature. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França
09 Geografia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . World Geography. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . África do Sul
09 Geografia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Geografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha
09 Geografia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Histoire et Geographie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França
10 Geometria Descritiva  . . . . . . . . . . . Dibujo Técnico II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha 
11 História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Historia del Arte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha 
11 História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Historia de España . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha 
11 História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . World History. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA — AP Exams 
11 História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Histoire et Geographie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França
11 História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . History . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate Diploma (IB Diploma)
11 História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . World History. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA — SAT Exams
11 História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . História/Ciência Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça
12 História da Cultura e das Artes . . . . Arte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha
12 História da Cultura e das Artes . . . . Historia del Arte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha 
12 História da Cultura e das Artes . . . . Art History . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA — AP Exams
12 História da Cultura e das Artes . . . . Histoire de l’Art (Option)  . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça
13 Inglês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Literature  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA — SAt Exams
13 Inglês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . English Literature and Composition  . . . . . . . . . EUA — AP Exams 
13 Inglês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . English Literature. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate Diploma (IB Diploma)
13 Inglês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . English Language and Literature   . . . . . . . . . . . International Baccalaureate Diploma (IB Diploma)
13 Inglês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . English Language. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido — GCE
13 Inglês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . English Literature. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido — GCE
15 Literatura Portuguesa  . . . . . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha
15 Literatura Portuguesa  . . . . . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escolas Europeias
15 Literatura Portuguesa  . . . . . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha 
15 Literatura Portuguesa  . . . . . . . . . . . Portuguese Language and Literature   . . . . . . . . International Baccalaureate Diploma (IB Diploma)
15 Literatura Portuguesa  . . . . . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Algebra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . África do Sul
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics SL/HL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cambridge AICE Diploma
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matematics -Further  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cambridge AICE Diploma
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematik  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Calculus  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA — AP Exams
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemáticas Aplicadas a las Ciencias Sociales II Espanha 
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemáticas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha 
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathématiques — Série ES. . . . . . . . . . . . . . . . França
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathématiques — Série S . . . . . . . . . . . . . . . . . França
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Further Mathematics  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate Diploma (IB Diploma)
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate Diploma (IB Diploma)
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics: Further Pure. . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido — GCE
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics A -Level. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido — GCE
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics For The Natural Sciences . . . . . . . Noruega
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Algebra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ucrânia
17 Matemática Aplicada às Ciências So-

ciais.
Algebra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . África do Sul

17 Matemática Aplicada às Ciências So-
ciais.

Mathematics. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cambridge AICE Diploma 
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17 Matemática Aplicada às Ciências So-
ciais.

Matematics -Further  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cambridge AICE Diploma 

17 Matemática Aplicada às Ciências So-
ciais.

Mathematik  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha

17 Matemática Aplicada às Ciências So-
ciais.

Calculus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA — AP Exams

17 Matemática Aplicada às Ciências So-
ciais.

Matemáticas Aplicadas a las Ciencias Sociales II Espanha 

17 Matemática Aplicada às Ciências So-
ciais.

Matemáticas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha 

17 Matemática Aplicada às Ciências So-
ciais.

Mathématiques — Série ES. . . . . . . . . . . . . . . . França

17 Matemática Aplicada às Ciências So-
ciais.

Mathématiques — Série S . . . . . . . . . . . . . . . . . França

17 Matemática Aplicada às Ciências So-
ciais.

Further Mathematics  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate Diploma (IB Diploma)

17 Matemática Aplicada às Ciências So-
ciais.

Mathematics SL/HL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate Diploma (IB Diploma)

17 Matemática Aplicada às Ciências So-
ciais.

Mathematical Studies SL . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate Diploma (IB Diploma)

17 Matemática Aplicada às Ciências So-
ciais.

Mathematics: Further Pure. . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido — GCE

17 Matemática Aplicada às Ciências So-
ciais.

Mathematics A -Level. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido — GCE

17 Matemática Aplicada às Ciências So-
ciais.

Mathematics AS -Level. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido — GCE

17 Matemática Aplicada às Ciências So-
ciais.

Mathematics For The Natural Sciences . . . . . . . Noruega

17 Matemática Aplicada às Ciências So-
ciais.

Algebra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ucrânia

18 Português. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Língua Portuguesa PGI  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cabo Verde
18 Português. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LV1 Portugais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França
18 Português. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portuguese Literature . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate Diploma (IB Diploma)
18 Português. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portuguese Language and Literature   . . . . . . . . International Baccalaureate Diploma (IB Diploma)
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematik  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . África do Sul
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Maths: General Mathematics . . . . . . . . . . . . . . . Australia
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática PGI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cabo Verde
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cambridge AICE Diploma
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Matematics -Further  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cambridge AICE Diploma
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cambridge International Examination
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics Level 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA — SAT Exams
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática IX . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escolas Europeias
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática X. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escolas Europeias
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemáticas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha 
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemáticas Aplicadas a las Ciencias Sociales II 

(e Aprovação na Disciplina de Ampliación de 
las Matemáticas Aplicadas a las Ciencias So-
ciales II).

Espanha

19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematiques — Série S . . . . . . . . . . . . . . . . . França
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematiques — Série ES (e Aprovação no 

Programa Enseignement Complémentaire de 
Mathématiques ES/ A).

Liceu Francês Charles Lepierre e Liceu Francês Inter-
nacional do Porto

19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics SL/HL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate Diploma (IB Diploma)
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Further Mathematics HL  . . . . . . . . . . . . . . . . . . International Baccalaureate Diploma (IB Diploma)
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics: Further Pure. . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido — GCE
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics A -Level. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido — GCE
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Roménia

(1) A classificação a considerar para a prova de ingresso de Física e Química (do ensino secundário português) e para os casos em que estas matérias correspondam, nos sistemas estrangeiros, 
a dois exames, é a resultante da média aritmética das classificações obtidas em cada um dos dois exames finais do ensino secundário estrangeiro de Física e de Química.
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 Deliberação n.º 587/2018
Considerando o disposto no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, 

de 25 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de 
março, 26/2003, de 7 de fevereiro, 76/2004, de 27 de março, 158/2004, 
de 30 de junho, 147 -A/2006, de 31 de julho, 40/2007, de 20 de fevereiro 
e 45/2007, de 23 de fevereiro, 90/2008, de 30 de maio, e retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 32 -C/2008, de 16 de junho;

Tendo em conta o disposto na Portaria n.º 1031/2009, de 10 de se-
tembro;

Na sequência do disposto na Deliberação n.º 292/2017, de 19 de 
abril;

A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, reunida em 09 de 
abril de 2018, delibera o seguinte:

1.º
Alteração de elencos de provas de ingresso para a candidatura

à matrícula e inscrição no ensino superior
nos anos letivos de 2019/2020, 2020/2021 e 2021/2022

1 — São homologadas as propostas de alteração de elencos de provas 
de ingresso apresentadas pelas Instituições de Ensino Superior no âmbito 
da Deliberação n.º 175/2018, de 19 de fevereiro da Comissão Nacional 
de Acesso ao Ensino Superior.
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Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior

Deliberação n.º 652/2019
Considerando o disposto no artigo 20.º -A do Decreto -Lei 

n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 99/99, de 30 de março, 26/2003, de 7 de fevereiro, 76/2004, 
de 27 de março, 158/2004, de 30 de junho, 147 -A/2006, de 31 de 
julho, 40/2007, de 20 de fevereiro, 45/2007, de 23 de fevereiro, e 
90/2008, de 30 de maio, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 32 -C/2008, de 16 de junho;

Tendo em conta o Regulamento aprovado pela Deliberação 
n.º 974/2015, de 29 de maio, da Comissão Nacional de Acesso ao En-
sino Superior;

No uso das suas competências próprias, consignadas no n.º 6 do 
artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro;

A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, em 17 de maio 
de 2019, delibera o seguinte:

1.º
Artigo Único

Para efeitos de candidatura à matrícula e inscrição no ensino supe-
rior no ano letivo de 2020 -2021 mantém -se o disposto na Deliberação 
n.º 586/2018, de 11 de maio de 2018, da Comissão Nacional de Acesso 
ao Ensino Superior, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 91, 
de 11 de maio de 2018.

17 de maio de 2019. — O Presidente da Comissão Nacional de Acesso 
ao Ensino Superior, João Pinto Guerreiro.

312309808 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Alhandra, Sobralinho e São João 
dos Montes, Vila Franca de Xira

Aviso n.º 9414/2019
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) 

do artigo n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, torna -se público que na sequência do procedimento concursal 
no âmbito do programa de regularização extraordinária de vínculos 
precários (PREVPAP), foram celebrados Contratos de Trabalho em 
Funções Públicas por Tempo Indeterminado, com os seguintes tra-
balhadores: 

Nome Categoria Nível

Ana Maria Sabença de Freitas Moura  . . . Assistente Opera-
cional.

4

Elisabete Sarreira Alves . . . . . . . . . . . . . Assistente Opera-
cional.

4

Elsa Alexandra da Silva Machão Gato . . . Assistente Opera-
cional.

4

Maria Alice Pereira Carlos Constantino  . . . Assistente Opera-
cional.

4

Maria dos Prazeres Pereira Leitão . . . . . Assistente Opera-
cional.

4

Paula Cristina Ferreira Rocha  . . . . . . . . Assistente Opera-
cional.

4

Sandra Maria Paulino Simões da Silva . . . Assistente Opera-
cional.

4

Sónia Teresa Lopes Martins Pires  . . . . . Assistente Opera-
cional.

4

 22 de março de 2019. — A Diretora, Isabel Maria Alves Estevinha.
312308155 

 Agrupamento de Escolas Álvaro Coutinho — O Magriço, 
Penedono

Aviso (extrato) n.º 9415/2019
Por determinação superior, foi anulado o aviso n.º 6837/2019, pu-

blicado no DR n.º 75 2.ª série em 16 de abril de 2019, em virtude da 
publicação da Portaria n.º 125 -A/2019 de 30 de abril de 2019.

17 de maio de 2019. — O Diretor, Romeu António Ferreira dos 
Santos.

312307807 

 Agrupamento de Escolas Anselmo de Andrade, Almada

Aviso n.º 9416/2019
Procedimento concursal comum de recrutamento para o preen-

chimento de três postos de trabalho em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
carreira e categoria de assistente operacional, tendo em vista 
assegurar necessidades permanentes, e constituição de reserva de 
recrutamento interna para o mesmo posto de trabalho, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo, 
tendo em vista assegurar necessidades transitórias.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto no artigo 11.º da Por-
taria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se público que, por despa-
cho do Diretor do Agrupamento de Escolas Anselmo de Andrade de 
13/05/2019, no uso das competências que lhe foram delegadas por 
Despacho n.º 2103/2019 da Diretora -Geral da Administração Escolar 
proferido em 25 de fevereiro de 2019, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 43, de 1 de março de 2019, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da publicação do 
presente Aviso no Diário da República, o procedimento concursal co-
mum para preenchimento de 3 (três) postos de trabalho para as funções 
correspondentes à categoria de assistente operacional deste Agrupamento 
de Escolas Anselmo de Andrade na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, a constituir por contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Caso se verifique a previsão no n.º 4 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, é constituída uma reserva de recrutamento 
interna pelo prazo máximo de 18 (dezoito) meses contados da data de 
homologação da lista de ordenação final, a ser utilizada quando, nesse 
período, haja necessidade de ocupação transitória de idênticos postos 
de trabalho, a constituir por contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo aplicando -se, com as necessárias adaptações, o disposto 
nos artigos 29.º e 30.º

3 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valo-
rização profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego público, 
aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado parecer pré-
vio à entidade gestora da valorização profissional — INA, que declarou 
a inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional 
para os postos de trabalho a preencher.

4 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 37.º da Portaria 
n.º 125 -A/20109, de 30 de abril, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo.

5 — Legislação aplicável — O presente procedimento rege -se pe-
las disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 125 -A/2019, de 
30 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Código do 
Procedimento Administrativo.

6 — Âmbito do recrutamento — O presente recrutamento foi prece-
dido do Despacho n.º 169/2019/SEAEP, e 184/2019/SEAEP, de Sua Ex-
celência a Secretária de Estado da Administração e do Emprego Público, 
respetivamente de 19 e 27 de fevereiro de 2019, de modo a possibilitar o 
recrutamento de trabalhadores com ou sem vínculo de emprego público, 
de acordo com os n. os 3 e 4 do artigo 30.º da LTFP.

7 — Local de trabalho — Agrupamento de Escolas Anselmo de An-
drade, sita na Rua Ramiro Ferrão, 2809 -011 Almada.

8 — Caracterização do posto de trabalho — Os postos de trabalho a 
ocupar caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 88.º da LTFP, e de acordo com as atividades inerentes às de 
auxiliar de ação educativa, de acordo designadamente com o seguinte 
perfil de competências:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;


